
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROCESSO LICITATÕRIO N° 07312014 
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 02312014 

ft, PREAMBULO 
1.1 O MUNIC PIO DE DEOD POLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, por sua Prefeita e 
pela Comissão Permanente de Licitação avisa aos Interessados que realizará a presente 
licitação, na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas 
regras estabelecidas na Lei n. 8.666193 e suas alterações e aquelas fixadas no presente 
edital de convocação. 

1.2 Para tanto informa que a Sessão Pública de recebimento, análise e julgamento da 
habilitação e das propostas será realizada no dia 16 de julho de 2014 às 09:00 horas, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação situada no Paço Municipal á Av. Francisco 
Alves da Silva n0443, Centro. 

2 DO OBJEToT: 
2.1 - O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais para Construção, para 
atender as necessidades das Gerencias Municipal de Obras, Educação, Assistência Social, 
Saúde e Administração desta municipalidade em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes nos Mexo - 1 Proposta de Preços, parte Integrante deste Convite. 

2.2 As especificações constantes da Proposta de Preço, não poderão ser alteradas, 
podendo o proponente oferecer esclarecimento à Comissão Permanente de Licitação, por 
meio de carta, que anexará à proposta. 

3. DAS CONDIÇOES DEPÁRTICIPAÇAO 1: ÍBOWWWrr 	w  
3.1. Além das empresas convidadas pela Prefeitura, poderão participar do presente Convite 
empresas interessadas, cadastradas na correspondente especialidade, que manifestarem 
interesse na participação com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas antes do dia 
previsto para entrega dos envelopes. 

3.2. A participação do licitante no Convite significará que tomou conhecimento de todas as 
informações que julgou necessárias, que examinou o conteúdo deste Convite e Proposta 
de Preço e os encontrou corretos, e que aceita, integral e irretratavelmente, os seus 
termos. 

3.3. Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á 
necessário o credenciamento passado em papel timbrado da empresa, com menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações de 
decisão sobre a desistência ou não de recursos contra a classificação. 

3.3.1. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso à documentação e às 
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, representantes legais das 
concorrentes habilitadas para o ato e os membros da Comissão de Licitação. 

3.3.2. A não apresentação da procuração não implica na inabilitação do licitante, mas o 
impede de manifestar durante a sessão de abertura dos envelopes. 

1 



3.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da L 
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pela Comissão de 
Licitação, deverão credenciar-se acrescidas das expressões UME  ou "EPP" à sua firma ou 
denominação. 

3.4.1. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) somente será procedido pelo Presidente da Comissão se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através do seu Instrumento constitutivo registrado na 
respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome 
como ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de enquadramento do 
licitante na condição de ME ou EPP mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão de registro de seus atos constitutivos; 

3.4.2. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao 
nome credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, 
desobrigando o Presidente da Comissão, dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 
aplicáveis ao presente certame; 

3.4.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.5. O credenciamento será exibido pelos podadores antes do inicio dos trabalhos de 
abertura dos envelopes, ficando retidos e juntados aos autos. 

3.6. Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou empregados 
que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS. 

3.7. Não será aceita documentação remetida via fac-símile. 

4. DA FORMA DE  
4.1. O Licitante deverá fazer-se representar perante a Comissão Permanente de Licitação 
por seu sócio gerente ou por qualquer dos seus sócios proprietários, desde que o Estatuto 
Social lhe confira tais poderes, caso em que deverá apresentar e entregar a CPI- cópia do 
Estatuto Social. 

4.2. É facultado, contudo, a qualquer dos licitantes fazer-se representar por procurador, 
desde que munido de instrumento de mandato com poderes especiais tanto para 
representá-lo perante o Município e a Comissão Permanente de Licitação, como para 
impugnar as decisões por esta tomada ou de renunciar ao direito de recorrer dessas 
decisões, sendo certo que nessa hipótese o instrumento de mandato poderá ser lavrado 
por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida por 
cartório. 

4.3. O mandatário deverá fazer seu credenciamento perante a Comissão Permanente de 
Licitação antes do inicio da sessão pública, com sua identificação, apresentação e entrega 
do Instrumento do mandato que, depois de analisado, será juntado aos autos do presente 
procedimento licitatórlo para os fins que lhe são próprios. 

4.4. Só terão direito de usar a palavra, ter acesso aos documentos apresentados pelos 
demais licitantes, rubricá-los, impugná-los, bem assim às propostas, o procurador de 
licitante previamente credenciado perante a CPL, na forma como previsto no Item anterior. 
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4.5. O não credenciamento do procurador de Licitante não implicará na inabilitação 
empresa outorgante ou na desclassificação da proposta que apresentar ensejará apenas a 
perda do direito do seu procurador de manifestar-se durante a Sessão Pública de 
recebimento, análise e julgamento das propostas ou mesmo de ter acesso aos documentos 
e à proposta apresentada pelos demais licitantes. 

4.6. É vedado a qualquer pessoa representar mais de um licitante neste procedimento 
lícitatório. 

LOA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES  
5.1. O envelope contendo os documentos relativos à habilitação bem assim aquele 
contendo a proposta deverá, obrigatoriamente, estar preenchida da forma como indicado 
abaixo: 

6.1.1 - ENVELOPE 1— "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CARTA CONVITE N° 02312014 
DATA DE ABERTURA: 16/07/2014 
MORAR! 0:09:00 HORAS 
Razão Social e endereço completo da licitante (se o venvelope não for timbrado) 

5.1.2 - ENVELOPE 2— "PROPOSTA" 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CARTA CONVITE N° 023/2014 
DATA DE ABERTURA: 16/07/2014 
HORARI O: 09:00 HORAS 
Razão Social e endereço completo da licitante (se o venvelope não for timbrado) 

5.2. Os documentos exigidos para a habilitação deverão ser apresentados no original ou 
mediante fotocópia, desde que autenticada por cartório competente, ou por servidor da 
administração desde que perfeitamente legível, ou ainda, publicação em órgão da imprensa 
oficial do Estado. 

5 2 1 Os documentos poderão ser autenticados, também, por qualquer dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação, caso em que o licitante deverá apresentar a fotocópia 
e o original para exame e confrontação de sorte a possibilitar a autenticação. 

E. DOS DOCUMENTOS NECESSARIOSPARÁ A HABlLITAQAO1 
6.1. As empresas cadastradas na forma do item 3.1 que desejarem participar do presente 
Convite deverão entregar a CPL, no ENVELOPE 1, para fins de habilitação, os seguintes 
documentos: 

6.1.1 - Documentos: 

a) Registo comercial, no caso de empresa individual; 
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1,) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedades Empresariais (Contrato Social com todasfa 
Alterações Contratuais; ou alteração consolidada); 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
ações acompanhados da documentação mencionada na alínea tt,  deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e Trabalhista, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, mediante os 
seguintes documentos: 

f.t. Certidão Negativa de Débito (CM)) do INSS, (especifica), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da 
Lei; 

f.2. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na torna da Lei, 

f.3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei. 

fÁ) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Estadual) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei. 

f.5) Certidão Negativa de Falência e Concordata - Ri, emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 

f.6) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

g) Comprovante de inscrição de situação cadastral (CNPJ). 

h) Certificado de Regularidade do Tribunal Superior do Trabalho mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - (CNDT) emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na fornada Lei. 

6.1.2 - Declarações: 

a) Declaração, conforme modelo que Integra este edital, de Inexistência do tato 
impeditivo de sua participação no presente certame e de contratar com a Fazenda 
Pública municipal e de que tem ciência do dever de Informar a CPI- qualquer fato 
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superveniente que possa implicar em impedimento a sua participação no certame e 
contratar com a Administração Pública municipal; 

b) Declaração, conforme modelo que integra este edital, de que conhece e aceitas todas 
as condições de participação contidas neste edital e as demais exigências nele 
contidas e de que recebeu todas as informações necessárias à participação no certame. 

c) Declaração de enquadramento como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte 
(se for o caso). 

d) Declaração do licitante assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art.7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor 
de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

6 2 Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não 
tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapasse o 
prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão; 

6.3. A comprovação da regularidade fiscal das licitantes microempresas e empresas cio 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

6.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

6.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, eu o termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

6.3.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.3.2 deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

6.4. Todos os documentos enumerados no subitem 6.1 deverão ser colocados em 
envelope devidamente lacrado e identificado, conforme dispas o subitem 5.1. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO E DA FORMAM SUA ÁPRESENTAÇÁO J1  
7.1. A proposta de Preço deverá ser apresentada em uma única via, datilografada, 
manuscrita (letra legível) ou impressa, não podendo conter rasuras, emendas ou 
sobrescritos e estar assinada pelo representante legal da licitante, dela devendo constar 
obrigatoriamente: 

a) a razão social da empresa, endereço completo e o carimbo padronizado do CNPJ e 
Inscrição Estadual; 

b) a data e o nome completo do representante legal da empresa que a assinou: 
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e) o preço unitário das mercadorias deverá estar expresso em Real, escrito sob a forma 
decimal, os quais deverão estar fixados com no máximo 2 (duas) casas decimais ap 
vírgula que segue a unidade centavos; 

ci) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) d 
contados da data da entrega designada para a realização da sessão pública. 

7.2. os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, neles devendo estar incluídos todos 
os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a aquisição contratada. 

7.3. Será desclassificada proposta que não atender às exigências deste edital ou que 
incorrer em quaisquer das hipóteses expressamente enumeradas no art. 48, Incisos e 
parágrafos da Lei n. 8.666/93, desde que aplicáveis ao presente certame. 

8. DO PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO !PELA CPI-PARA RECEBIMENTO, ANÂLIS 
E JULGAMENTQ DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS  
8.1. O julgamento do mérito será efetuado de conformidade com o que dispõe os artigos 44 
e 45 da Lei Federal no. 8.666/93, que adotará como critério único o MENOR PREÇO por 
item. 

8.2. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados, sendo 
considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO, por item e 
atender todas as especificações constantes deste Convite. 

8.3. A Comissão poderá suspender a reunião sempre que julgue necessário analisar as 
propostas apresentadas pelos licitantes em sessão reservada, com o objetivo de confirmar 
as informações prestadas. 

8.4. No certame será assegurado, como critério de desempato, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

8.4.2. Para efeito do disposto no subitem 8.41, ocorrendo empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

8.4.2.1. A microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.4.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do Item 8.4.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 8.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.4.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.4.1., 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.4.2.4. Na hipótese da não—contratação nos termos previstos no subitem 8.4.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.4.2.5. Os dispositivos estabelecidos no subitem 8.4.2 e complementos somente %e 
aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

8.5. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste instrumento, bem 
como proposta alternativa, nem preço ou vantagem baseado nas ofertas dos demais 
licitantes. 

t Dos REcuRsos  
9 1 Das decisões proferida pela Comissão Permanente de Licitação que declarar habilita 
ou inabilitada qualquer concorrente, bem assim da decisão que proclamar o resultado do 
julgamento das propostas caberá recurso, na forma como previsto no art. 109 da Lei n. 
8.866/93, sendo certo que o recurso será dirigido a 5yS•  Prefeita Municipal, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, ante o juízo de retratação que a Lei n. 8.666/93 lhe 
confere (art 109, § 40), observado o prazo recursal que é dois dias úteis contados da data 
do julgamento das propostas e lavratura da respectiva ata (art. 109, inciso 1 dc § 6°). 

9.2. Dos recursos interpostos serão Intimados os demais licitantes, para, querendo, contra 
minutá-los. 

9.3. Os demais licitantes serão intimados, também, das decisões proferidas nos recursos 
eventualmente interpostos a fim de requererem o que entenderem de direito para a defesa 
de seus interesses no certame. 

10. DA HOMOLOGAGÁO EADJUDICAÇAO DO OBJETO LICITADO  
10 1 Após o julgamento e classificação das propostas e decorrido o prazo recursal sem 
que tenha sido interposto qualquer recurso, ou se interposto, após final decisão, o processo 
licitatório será encaminhado a Sr°. Prefeita Municipal para deliberar sobre a homologação e 
adjudicação do seu objeto ã licitante cuja proposta foi proclamada vencedora, na forma 
como previsto no art. 43, inciso VI, da Lei n. 8.666/93. 

10.2. O resultado do presente convite será publicado no diarlo oficial do município e 
afixado no quadro de avisos da Prefeitura. 

11. DO  CONTRATO A -SE R CELEBRADO 	4$*kflSCt21p:  
11.1. Findo o processo licitatôrlo a adjudicatária será convocada, via notificação, para 
comparecer no Paço Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a fim de assinar o 
contrato respectivo, cuja minuta integra o presente edital como seu anexo, quando então 
será pactuada a data do Início da aquisição dos materiais objeto deste certame. 

11.2. Caso transcorra o prazo acima indicado sem que a adjudicatária compareça para a 
assinar o contrato, além de decair do direito de contratar com a Administração Pública 
Municipal, ficará sujeita às sanções previstas no art 81 da Lei n. 8.666/93, ante o previsto 
em seu art 64, podendo a Sr. Prefeita determinar a convocação dos demais licitantes e 
com eles contratar pelo preço proposto pela adjudicatária, observada a ordem de 
classificação da proposta que apresentaram, ante o disposto no § 20  do mesmo dispositivo. 

11.3. O licitante convocado na forma do item anterior poderá recusar-se a contratar com o 
Município pelo preço da proposta vencedora sem que nenhuma sanção lhe possa ser 
imposta em razão dessa recusa. 

 

12. D 	 ,FniUfl 
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12.1. O prazo para aquisição dos materiais será até 31 de dezembro do ano de 2 II  
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado. 

13 	DASOBRIOGAÇOES DAS PARTES 
13.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei n°8.686/93. 

13.1.2. A CONTRATANTE deverá providenciar os pagamentos à CONTRATADA na 
apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas e nos prazos fixados. 

13.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.2.1. Fornecer os materiais de forma parcelada, conforme requisições e de acordo 
estritamente com as especificações descritas na proposta de preços, parte integrante deste 
Convite, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição das mesmas quando 
constatado no seu recebimento, não estar em conformidade com as referidas 
especificações. 

13.2.2. Fica obrigada a trocar os materiais fornecidos Incorretamente e, portanto não 
aceito, por outros, na especificação correta, em prazo máximo de 02 (dois) dias, contados 
da data da devolução dos itens recusados. 

13.2.3. A não ocorrência de substituição dentro do prazo acima ensejara a aplicação da 
multa prevista no item '17" deste Instrumento Convocatório. 

13.2.4 Fornecer os materiais, em perfeito estado de conservação e com prazo de validade 
de no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo total Indicado na embalagem, a contar da 
data do seu recebimento definitiva. 

13.2.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento objeto deste Convite, bem como pala reposição dos materiais que, 
eventualmente, venham a ser devolvidos par não estarem em conformidade com referidas 
especificações, nos termos do art. 69 da Lei N° 8.666193. 

13.2.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. 

14. 100 PRAZO DE  ENTREGA iE 'DAS CONE IQÕESpE PAGAMENTO  
14.1. O Prazo de Entrega dos materiais será imediata mediante requisição, devidamente 
emitida pelo Departamento de Compras, conforme a  	do Setor solcitante. 

14.2. Somente após a conferência e concordância do setor responsável da Prefeitura, é 
que a contratada emitirá a Nota Fiscal/Fatura (eletrônica). 

14.3. O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 

14.4. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
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providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualq 
ônus para o Município. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplôncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária, 

14.6. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova 
de regularidade com o Fundo do Garantia por Tempo do Serviço o com a Providência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRE) e da 
Certidão Negativa do Débitos (CND!INSS). 

14.7. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
convite e contrato a ser firmado. 

15, COSREÇIJRSØ OR AMENTÁRIOS 
15.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão à conta das 
seguintes Dotação Orçamentária: 04.05 - Departamento de Administração, 
04.122.0302.2.008 - Manutenção das Atividades da Gerencia Munio. de Administração e 
Finanças. 10.24 - Fundo Municipal de Assistência Social, 08.244.0405.2.044 - Recursos 
para Atendimento Assistencial em Geral. 07.13 - Departamento de Educação, 
12.381.0402.2.012 - Manutenção das Atividades da Gerencia Munle. de Educação. 06.10 - 
Departamento de Infra Estrutura, 04.122.0501.2.026 - Manutenção das Atividades da 
Gerencia Munic. de Infra Estrutura Urbana. 09.18. - Fundo Municipal de Saúde, 
10.302.0404.2066 - Manutenção Programa Hospitalar Ambulatorlal. 3.3.90.30.00-Material 
de Consumo. 

15.2. O valor máximo para a presente licitação é de R$-79.386,64 (setenta e nove mil 
trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilha da media 
de preços. 

1í6.1DA REClSÁOCONTRATUALS%74fl  
16.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arte. 77 a 80 da Lei n°8.566193. 

17. O S SAN ÓES ADMINlsTRÂTlvAs,nIaN4i1!% •ca 	; ç;w: 
17.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o coutitttu, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo pra7o de até 05 (cinco) anos, além 
de incidir na multa de natureza indenizatória no valor correspondente a 10% do valor da 
proposta que houver apresentado. 

17.2. Na mesma muita incidirá na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato a ser 
celebrado. 

17.3. O valor de qualquer multa que venha a ser aplicada deverá ser recolhido á tesouraria 
da Prefeitura Municipal no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva 
notificação. 
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17.4. O contrato a ser celebrado deverá obrigatoriamente fixar multa no valor não inferid 
10% do seu valor para a hipótese de inadimplemento total da obrigação pactuada. 

18. DAS DISPOSIÇOES GERAIS `M- 
18.1. Decairá do dreito de impugnar os termos deste nstrumento, o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil antes da data estabelecida no preâmbulo deste instrumento, para 
abertura da licitação. 

18.2. A participação nesta licitação implica aceitação plena das normas constantes deste 
instrumento. 

18.3. A Comissão poderá relevar omissões puramente formais nas documentações e 
propostas apresentadas pelos licitantes, desde que tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 

18.4. Integra este Convite, independentemente de transcrição, a Proposta de Preço com as 
devidas especificações. 

18.5. A Lei no. 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste instrumento convocatória. 

18.6. Caso não haja expediente na Prefeitura, no dia fixado para abertura dos envelopes de 
documentação e proposta, fica automaticamente transferida a data, para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora. 

18.7. Esclarecimentos sobre o presente Convite serão fornecidos pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, deverá ser apresentada por escrito, enviadas para o 
mesmo endereço mencionado no subitem 1.1, no horário das 7:00 às 13:00 horas com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do dia previsto para entrega dos 
envelopes, e as respostas serão também serão por escrito e posteriormente informadas 
para os demais licitantes 

19. ANEXOS DO EDITAL 

 

Anexo 1 - 
Anexo II - 
Anexo III - 
Anexo IV - 
Anexo 	- 
Anexo VI - 
Anexo VII - 

Modelo de Proposta; 
Termo de Referencia 
Modelo de Declaração de fatos supervenientes; 
Modelo de aceite do teor do Edital; 
Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Modelo de Declaração Menor empregado 
Minuta de Contrato; 

Deodápolis - MS, 08 de julho de 2014. 

a 
REG I1 F. XIATOGNON 

Coordenadora• 'Méo de Ucltaçóos e Contratos 
'CPF: 930.295.351-34 
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Processo Admlnlsttattvo: 
Data do Processo Mim.: 

Processo licitatórto: 
Data do Processo: 08107/2014 

7312014 

08101/2014 
73/2014 

Item Código U&d Espedfição Preço UnIL Mdxhno 1 Q~e 	1 	Mama oferecida 	1 	Preço Unitário 

1 210812541 UN AJGAMASSA INTERNA 20 KG 	1-08-12541) 9,0500 120000 

2 210812543 UN BATENTE  PORTA 4,0X80 C?fl21-08-12543) 75,2500 W.000  

3 210812544 SACO CIMENTO CP SC 50 KLG (21-08-12544) 28.0833 500000 

4 210812545 UN COLUNA LAVATÓRIO (21-08-12545) 40,84 25.000 

5 210812548 UN GUARNIÇAO P/ BATENTE CEDRINI-lO 1.5 X 5(21-08-12546) 24,4467 50 000 

6 210812547 UM LAVATÓRIO LOUÇM2ISI2S4n 54,3687 25,000 

1 210812548 13 PEDRA BRITA (21-08-12548) 93.2333 30,000 

8 210812549 UN PORTA MADEIRA LISAPARAC IMBUIA8O CM (21-08-12549) 91,2861 50,000 

9 210812550 UM PORTA MADEIRA LISA PADRO IMBUIA 70  CM (21-08-12550) 91,2887 25,000 

lo 210612551 UM 236,5333 25,000 PORTA FERRO LAMIN 85 CM (21-08-12551) 

Local  Data: 	 / 	.1 	 
Carimbo sAssitura do Fornecedor 

Total 

CONVITE 

Nr.: 1912014-CV 

Folha: 12 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

CNPJ: 03$03A7&000141 
AVENIDA FRANCISCO ALVES DA SILVA, 443 
C.E.P.: 	70700-000 	- Doodâpolls-MS 

Fornecedcr. 

Endereço: 

Cidade: 	 Estado: 	 Telefone: 

CNPJ / CPF:   lnscrlçâo Estadual: 	  Fax 

Validade da Pipwi: 	 Prazo Emga/Exec: 	  Condições de Pagamento: 	  



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
	 CONVITE 

PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 
	

Nr.: 1912014-CV 

CNN: 	03.903.176$0001.41 
	 Processo AdmInistadvo: 

	
7312014 

AVENIDA FRANCISCO ALVES DA SCLVA 443 
	

Data do Processo Mm. 	0810712014 

C.E.P.; 79790-000 - DOOdÚPONO - MS 	 Processo Ucitatário: 
	 73/2014 

Data do Processo; 
	 08/0712014 

Fofl1a: 212 

tom 1 Código J UnId Ezpeofficaçâo j Preço Urdt. Máximo Quantidade 	J 	Marca Oferecida 	J 	Preço Unitário 	1 	Preço Total 

11 2108123i2 rii2 18,00 100,000 PISO P143X43(21-08-12552) 

12 210812553 UN TEIJ-1AFIBROC 6MM 366X 110 (21-08-12553) 88,4000 70,000 

13 210812654 UN TELHA FIDR005MM2,44X1,10(24-08-12554) 40,6333 80,000 

14 210812555 UN TIJOLOS 08 FUROS (21-08-12555) 0,5333 12.000,000 

1$ 210812558 UN TUBO ESGOTO 100 MM 6 C (21-08-12556) 44,9000 50.000 

IS 210812557 UM TUBO ESGOTO 5OMM6CM(21S12557) 29,1187 50. 

17 210812558 UM VASO SANITARIOS (21-08-12558) 99,4333 25.000 

16 210812559 UM VENEZIANA AÇO 150 X 100(21-08-12559) 298,2867 10,000  

19 210812580 UM VERGALFIPC 8,00 MM 5/16 CASO 12M (21-08-12560) 24,1633 200,WO  

20 210812561 UM VERGAUIAO 4,2 MM CABO 12 M (21-08-12581) 6,0833 150.000  

21 210812562 UM 'lITRO DE CORRER 100  150(21-08-12582) 219.0933 20000 

22 210812563 13 AREIA LAVADA FINA BRANCA PARA CONSTRUÇÃO (21S12563) 50,6200 50,000 

23 210812564 m3 AREIA LAVADA FINA c3nqqA PARA CONSTRUÇÃO (21-08-1264) 70,1687 50,000 

LocaleData: 	 / 	/  

Carimbo oAssftura do Fornecedor 



Anexo -II 	TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA A GERENCIAS M DE ADMIN E 
FINANÇAS; GERENCIA M EDUCAÇÃO; GERENCIA M DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; GERENCIA M 
DE OBRAS E GERENCIA M DE SAÚDE 

Dlsafrnm~ dos Urdd, Quaot Valor UnIt. Valor Tota$ 

ARGAMASSA INTERNA 20 KG UN 120.00 9.05 1.088,00 

2 BATENTE PORTA 4,0X80 CM UM 50,00 75,25 3.782,50 

3 CIMENTO CP $050 ItO SACO 500,00 26.08 13.340,00 

4 COLUNA LAVATÓRIO UM 25,00 40.84 1.021,00 

5 GUPRNIÇAO P1 BATENTE CEDRWflIO 1,5 X 5 UM 50,00 24,45 1.222,50 

6 LAVATÓRIO LOUÇÃ UN 25.00 54.31 1.350.25 

1 PEDRA BRITA rn3 30,00 93,23 2.798,90 

8 PORTA MADEIRA LISA PADRÃO IMBUIA 80 UN 50.00 97,29 4,864,50 
CM 

9 PORTA MADEIRA USA PADRÃO IMBUIA 70 UM 25,00 97.29 2.432.25 
CM 

10 UM 25,00 238.63 5.91325 PORTA FERRO LN,IIN 85 CM 

11 PISO P143X43 m2 10000 16,08 1.606.00 

12 TELI-tAFIBROC6MMS5QXIIO UN 10,00 68,40 4188.00 

13 TEtJ-3AFIBROCSMMZ44XI.10 UN 80,00 40,63 3250,40 

14 UN 12.000.00 0,53 8.380,00 TIJOLOS 08 FUROS 

15 71480 ESGOTO 100 MM 6 C UN 50.00 44,90 2,246,00 

18 TUBO ESGOTO 60MM6CM UN 50.00 29,12 1.456.00 

17 VASO SAN(TARIOS UN 25,00 99,43 2.485,75 

18 VENEZIANA AÇO I5OXIOO UN 10,00 298,29 2.982,90 

19 VERGALHAO 8,00 MM 5/16 0A50 12M UM 200,00 24.16 4.832.00 

20 VERGALHA04,2MMCA60I2M UM 150,00 6,08 90900 

21 VITRODE CORRER IOOXISO UN 20,00 219.09 4.381.80 

22 MEIA LAVADA FINA BRANCA PARA. m3 50,00 60,82 3.041.00 
CONSTRUÇAO 

23 AREIA LAVADA FINA GROSSA PARA ni3 50,00 70,17 3.508.50 
CONSTRUÇÃO 

Total da Coleta 79.344.50 

Valor Total estimado da aquisição: 19.344,60 (setenta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 

Justificativa: AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA A GERENCIAS M DE ADMIN E 
FINANÇAS; GERENCIA M EDUCAÇÃO; GERENCIA M DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; GERENCIA M 
DE OBRAS E GERENCIA M DE SAÚDE 

Prazo de entrega: 30 DIAS 

Condições de Pagamento: 30 DIAS 

Local de entrega: ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Fiscalizadora: ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
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Modelo de Declaração da Fato Superveniente 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA) 	 , CNPJ 
n°. 	  sediada 	 (endereço 
completo) 	  declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos à sua participação no processo licitatório Carta Convite 
n° 02312014 ou de contratar com a Administração Pública Municipal. 

Declara, também, que tem ciência do dever de informar qualquer fato futuro que possa 
implicar em impedimento de sua participação ou de contratar com o Município. 

Nome e número da identidade do declarante 



ANEXO IV 

  

Modelo de Declaração de Acoite Teor Edital 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA) 	 , CNPJ no. 
	  sediada 	  (endereço completo) 
	  declara, sob as penas cia lei, de que conhece e aceita 
o teor completo do edital de Carta Convite n° 02312014 do presente certame, ressalvando-
se o direito recursal, bem corno de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para a sua participação no presente convite e para a elaboração de sua 
proposta. 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 



ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	  portador 
(a) da Carteira de Identidade n° 	 expedida pela SSP/_ e de CPF n° 
	 DECLARA, para fins do disposto no Carta Convite n° 023/2014, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa na presente 
data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 30  da lei Complementar n° 
123/1 2006. 

Deodápolis - Ms 

 

de 	 de 2014. 

    

     

(Representante Legal) 	 Profissional habilitado no CRC 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "XI,, ratificando-se a 
condição Jurídica da empresa licitante, e deverá ser apresentada fora dos envelopes 
de proposta de preços e habilitação, a qual deverá ser entregue a Comissão de 
Licitação para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei n923/06 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

A EMPRESA 	  

inscrita no CNPJ n° 	 , por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o 	(a) 	Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 
	 e do CPF ri0 	  DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela 
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigosa ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

' 	Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data 	de 	 de 2014. 

Assinatura 



ANEXO VII 

MINUTADO CONTRATO N° 12014. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
DEODÁPOUS E A EMPRESA. 	 

- CONTRATANTES: 'MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS", Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva n.° 443, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.°  03.903.176/0001-41. Através do Fundo Municipal de Saúde de Deodápolis, CNPJ N° 
12.270.817/0001-69, 	doravante 	denominada 	CONTRATANTE 	e 	a 
empresa 	 Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Rua 	 na cidade de 	 CEP 	 inscrita no 
CNPJ/MF n° 	  e Inscrição Estadual n° 	  
doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sra. Maria das Dores de 
Oliveira Viana, Prefeita Municipal, brasileira, portadora do CPF no. 707.119.761-04 e 
cédula de Identidade n° 000904172 SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua 
Eraldo Rodrigues da Silva, n°. 234, Centro e a CONTRATADA o Sr. 	  
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 	/ 	a Rua. 	  
nu 	 - bairro 	 portador do CPF n° 	 e da cédula de 
Identidade n° 	 SSPI 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é celebrado 
com base no Procedimento licitatório modalidade CONVITE n° 023/2014, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto foi homologado à CONTRATADA pala Sra.  Prefeita 
Municipal em 	/ / , a cujo edital está vinculado, bem como nas regras contidas na 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, que instituiu o regime jurídico dos contratos 
administrativos, corno se vê de seus arte. 54, caput e 58, e com observância do disposto 
em seu ai-t. 55, incisos e parágrafos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constituí objeto do presente contrato o 
Fornecimento de Materiais de Construção, para atender as necessidades das Gerencias 
Municipal de Obras, Saúde, Educaçâo, Assistência Soca! e Administração do município, 
em conformidade com as eseciflcações, marcas, quantidades e preços abaixo. 
Item Quantia Espocfflcaçao Marca UnIt. Total R$. 

xx xx uníd. xxxxxxxxxxxx )OCxx )OCX)C(X )COOOO 

xx xx unid. xxxxxxxxxxxx )00000( XXflXX XXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura (eletrônica), devidamente atestada. 

4.1. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 



providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaIqueQ.J 
ônus para o Município. 

4.2. Nenhum pagamento será eMuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

4.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos (CND/INSS). 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: O Prazo de Entrega 
dos será imediato mediante requisição, devidamente emitida pelo Departamento de 
Compras, conforme a necessidade do Setor solcitante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será até 31 de dezembro 
de 2014, contados da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei n° 8.686193. 

b) A CONTRATANTE deverá providenciar os pagamentos à CONTRATADA na 
apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas e nos prazos fixados. 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer os materiais de acordo estritamente com as especificações descritas na 
proposta de preços, parta integrante deste Convite, sendo de sua Inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento. não estar em 
conformidade com as referidas especificações. 

b) Fica obrigada a trocar os materiais fornecidos Incorretamente e, portanto não aceito, por 
outros, na especificação correta, em prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data da 
devolução dos Itens recusados. 

o) A não ocorrência de substituição dentro do prazo acima ensejara a aplicação da multa 
prevista na cláusula décima segunda deste instrumento contratual. 

d) Fornecer os materiais, em perfeito estado de conservação e com prazo de validade de 
no mínimo 70 % (setenta) por cento do prazo total indicado na embalagem, a contar da 
data do seu recebimento definitivo. 

e Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento objeto deste Convite, bem como pela reposição dos materiais que, 



eventualmente, venham a ser devolvidos por não estarem em conformidade com refeild 
especificações, nos termos do art. 69 da Lei N° 8.668/93. 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.- O presente contrato não poderá 
ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições presentes 
neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, o Instrumento 
Convocatóiio (Carta-Convite) e a Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: Fica afastada qualquer hipótese 
de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL O instrumento 
contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arte. 77 a 80, da Lei n° 8.666193. 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art 78, e acarretará também as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O dssr'tn,pdmento das 
condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93 e legislação complementar, bem como, as seguintes 
disposições: 

12.1. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a Proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, além de incidir na multa de natureza indenizatória no valor 
correspondente a 10% do valor da proposta que houver apresentado. 

12.2. A multa incidirá nas hipóteses de: 
12.2.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta. 
12.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
12.2.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
12.2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
12.2.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 
12.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.2.7. Cometer fraude fiscal. 

12.3. O valor de qualquer multa que venha a ser aplicada deverá ser recolhido à tesourada 
da Prefeitura Municipal no pra o máximo de 03 (três) dias úteis, contados da respectiva 
notificação. 

12.4. Os valores apurados a titulo de muita serão retidos quando da realização do 
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administrativa ou judicialmente após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Os recursos 
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias: 04.05 - Departamento de Administração 
04.122.0302.2.005 - Manutenção das Atividades da Gerencia Munic. de Administração e 
Finanças. 10.24 - Fundo Municipal de Assistência Social, 05.244.0405.2.044 - Recursos 
para Atendimento Assistencial em Geral. 07.13 - Departamento de Educação, 
12.361.0402.2.012 - Manutenção das Atividades da Gerencia Munic. de Educação. 06.10—
Departamento de Infra Estrutura, 04.122.0501.2.026 - Manutenção das Atividades da 
Gerencia Munic. de Infra Estrutura Urbana. 09.18. - Fundo Municipal de Saúde, 
10.302.0404.2066 - Manutenção Programa Hospitalar Ambulatorial. 3.3.90.30.00-Material 
de Consumo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da 
Comarca de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
orlundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Deodápolis - MS, 	de 	de 2014. 

Maria das Dores de Oliveira Viena 
Prefeita Municipal - Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF 
RG. 

CPF 
RG. 


